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 PENITENCIÁRIA SÍLVIO YOSHIHIKO HINOHARA - 
PRESIDENTE BERNARDES

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria PPB-42, de 1º-4-2019

Dispõe sobre a designação da Comissão Julgadora 
Permanente de Licitação

O Diretor Técnico III, da Penitenciária “Sílvio Yoshihiko Hino-
hara” de Presidente Bernardes, conforme Resolução SAP-108, de 
20-09-1993, publicada no D.O. de 21-09-1993 resolve:

Artigo 1º - Designar, para comporem a Comissão Julgadora 
Permanente de Licitação da Penitenciária “Sílvio Yoshihiko 
Hinohara” de Presidente Bernardes, de que trata o Artigo 51 da 
Lei Federal 8.666/93, atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.032/95 e 
9.648/98, os seguintes funcionários: Karina da Silva Martinez, 
RG 36.400.768-0, Diretor I do Núcleo de Finanças e Suprimentos; 
Sandra Maria da Silva, RG 20.949.629, Assessor I, sob a presi-
dência do primeiro, e na ausência do primeiro será presidida 
pelo segundo e como suplente: Drieli de Souza Tavares, RG 
46.338.769-7, Oficial Administrativo, Simone de Carvalho Berlot-
ti, RG 33.826.450-4 e Roberto Hinz, RG 14.782.036, Diretor II do 
Centro Administrativo, sem prejuízos de seus cargos ou funções.

Artigo 2º - Fica revogada, desta forma, a Portaria 005/2018-
PPB, de 02-01-2018.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

(Republicado por ter saído com incorreções.)

 Fazenda e 
Planejamento
 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E 
ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 Posto Fiscal da Capital - Tatuapé
 Comunicado
AIIM ICMS
DRTC-I - São Paulo NF 3
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do §3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o 
contribuinte abaixo identificado Notificado da lavratura do Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legisla-
ção tributária do ICMS (RICMS/2000 – Decreto 45.490/2000 e 
alterações posteriores) devendo recolher o débito fiscal exigido 
no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto 
de 70% dentro do prazo de 15 dias ou de 60% dentro do 
prazo de 30 dias, devendo ser observado o disposto no §8º 
deste mesmo artigo 95, contados da data em que se considerar 
esta notificação realizada, condicionando-se este benefício ao 
pagamento integral do débito e implicando renúncia à defesa 
ou aos recursos previstos na legislação. Nessas duas hipóteses 
não haverá incidência de juros de mora nem de atualização 
monetária referentes. Os valores líquidos para pagamento em 
15 ou 30 dias da notificação do presente AIIM encontram-se no 
Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.

Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://www.
fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp Decorrido o prazo de 30 dias 
da data em que se considerar esta notificação realizada sem que 
haja o recolhimento do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo 
de parcelamento do débito fiscal ou a apresentação de defesa, 
o AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para 
ratificação e o débito fiscal poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA 
DO ESTADO. As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, 
crime contra ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério 
Público, nos termos da legislação vigente, por meio de Represen-
tação Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento no 
ePAT poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede 
mundial de computadores, ou mediante comparecimento do 
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, 
em ambos os casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o 
notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se credenciar 
no ePAT no endereço eletrônico do Portal do ePAT – Módulo do 
Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o iní-
cio do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 
da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras proces-
suais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica 
dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), 
com a respectiva publicação dos atos administrativos por meio 
de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme 

Marcos José Gonzales Lopes
30Abr2019 56669 30Abr2019 2019Pd00626 Pf7000002 257,87
Diárias/Aj.de Custo
11Abr2019 01257 11Abr2019 2019Pd00452 310.333.118-

55 1.500,00 *
Canc. Parcial Barbara Aparecida Lima de Moura Santos

 PENITENCIÁRIA ODON RAMOS MARANHÃO - 
IPERÓ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria PORMI-232, de 28-5-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeiro, Subscritor do 
Edital e Equipe de Apoio, objetivando a condução 
de Pregão Eletrônico

O Diretor Técnico III da Penitenciária “Odon Ramos Mara-
nhão” de Iperó, com fundamento no artigo 28, inciso VIII, do 
Decreto 52.520, de 21-12-2007, c.c. o artigo 6º, inciso IV, da 
Resolução CEGP-10, de 19-11-2002, e a necessidade de designar 
servidores para exercerem as funções, sem prejuízo de suas ativi-
dades normais, de Pregoeiro, Subscritor do Edital e de Equipe de 
Apoio, objetivando a condução do Pregão Eletrônico 010/2019, 
referente ao Processo PORMI 108/2019 que trata da Aquisição 
de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, para o período de 
01 de julho à 30-09-2019, resolve:

Artigo 1º - Designar como Pregoeiro a servidora Fernanda 
Rodrigues Seabra, RG. 29.531.741-3, Diretora II do Centro Admi-
nistrativo, e como suplente o servidor Nelson Coelho de Oliveira 
Júnior, RG. 27.806.586-7, Oficial Administrativo.

Artigo 2º - Designar como Subscritor do Edital o Senhor 
Reginaldo Custódio de Camargo, RG 15.494.288-1, Diretor 
Técnico III.

Artigo 3º - Designar como Equipe de Apoio os servidores: 
Raquel de Lima Eugenio, RG 20.832.587-6, Diretor I do Núcleo 
de Finanças e Suprimentos, Maria Inês de Castro e Silva, RG 
16.527.811, Oficial Administrativo, Diuméia Bueno Correia, RG 
27.920.329-9 Agente de Segurança Penitenciária e Giuliano 
Adalberto Ramos da Silva, RG 24.952.264-0, Agente de Segu-
rança Penitenciária .

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

 Despacho do Diretor, de 27-5-2019
Tendo em vista as declarações do servidor D. F. C. S. e con-

forme artigo 9º, inciso XIV, do Decreto 51.517, de 29-01-2007, 
que reorganizou o Decreto 49.682, de 9 de junho de 2005, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização da Apuração Preliminar sob o 004/2019, para apurar 
suposta Falta de Urbanidade do servidor V. F.. Ficam designados 
os servidores Karen Helena Ferreira Freitas, RG 35.141.953-6, 
Supervisor Técnico III, como Autoridade Apuradora e João 
Avanço Fazano Neto, RG n. 45.936.275-6, Agente de Segurança 
Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores, ora 
designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1 do 
artigo 265, respeitando-se a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
ambos da referida Lei supracitada.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 28-5-2019
Determinando a instauração de Sindicância em face de M. 

W. S, por infração ao artigo 241, incisos III, IX e XIII, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis de São Paulo - Lei 10.261/68, 
alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, c/c o inciso 
XXV do artigo 12, da Resolução SAP 89/2012 (AP 003/2019) 
(Despacho 3343/2019-GC).

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE NOVA 
INDEPENDÊNCIA

 Portaria CDPNI-12, de 28-5-2019
O Diretor Técnico III do Centro de Detenção Provisória de 

Nova Independência, conforme Decreto 63.699 de 11-09-2018;
Considerando a necessidade de Retificar a Portaria 12/2019, 

haja vista alteração no cargo de Diretor Técnico I do Núcleo de 
Atendimento à Saúde

Resolve:
Artigo 1º. Designar, sem prejuízos de suas funções, cargos e 

atividades, para comporem a Comissão Técnica de Classificação 
do Centro de Detenção Provisória de Nova Independência, os 
seguintes servidores: Wander Marmol da Mata, RG 27.814.781-1 
- Diretor Técnico III, Hiolanda Bernardoni Muniz, RG 43.061.971-
6 - Diretor Técnico I do Núcleo de Atendimento à Saúde, Jean 
Carlos Amorim de Lima, RG 33.976.547-1 – Diretor de Divisão 
do Centro de Segurança e Disciplina, e Rodrigo Carlos Borges, 
RG 25.635.337-2 – Supervisor Técnico II;

Artigo 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 PENITENCIÁRIA "ASP ANÍSIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA" DE ANDRADINA

 Despacho do Diretor, de 23-5-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 21-05-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 6-6-2003 (Comunicado de Evento 
48/2019) e PAP 16/2019.

 PENITENCIÁRIA LUIS APARECIDO FERNANDES DE 
LAVÍNIA

 Despacho do Diretor, de 27-5-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 24-05-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
ou Sinistro 303/2019). (20)

 PENITENCIÁRIA TACYAN MENEZES DE LUCENA - 
MARTINÓPOLIS

 Despachos do Diretor, de 27-5-2019
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-

ção dos fatos ocorridos no dia 21-05-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 0248-2019 – AP 
081-2019). (159);

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-
ção dos fatos ocorridos no dia 23-05-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 0251-2019 – AP 
082-2019). (160)

25Abr2019 53699 25Abr2019 2019Pd00408 
17.793.806/0001-87 5.907,60

Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp
25Abr2019 53700 25Abr2019 2019Pd00413 

01.546.203/0001-40 190,40
A.a. Ribeiro Netto- Epp
25Abr2019 53701 24Abr2019 2019Pd00573 Pf7000002 635,11
Diárias/Aj.de Custo
26Abr2019 54444 26Abr2019 2019Pd00388 

08.528.442/0001-17 11.551,84
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
26Abr2019 54445 26Abr2019 2019Pd00389 

17.793.806/0001-87 6.564,00
Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp
26Abr2019 54446 26Abr2019 2019Pd00397 

11.008.282/0001-90 1.395,00
* Bec * Alexandre Calvo Chaveiro
26Abr2019 54447 26Abr2019 2019Pd00398 

11.008.282/0001-90 122,00
* Bec * Alexandre Calvo Chaveiro
26Abr2019 54448 26Abr2019 2019Pd00409 

13.386.520/0001-26 5.096,00
Trade Food Distribuidora de Alimentos Ltd
26Abr2019 54449 26Abr2019 2019Pd00410 

10.637.104/0001-65 223,20
Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me
26Abr2019 54450 26Abr2019 2019Pd00433 

01.546.203/0001-40 285,60
A.a. Ribeiro Netto- Epp
26Abr2019 54451 26Abr2019 2019Pd00434 

10.314.202/0001-61 644,00
Mariana Pinheiro Sanches da Silva -Me
26Abr2019 54452 27Abr2019 2019Pd00449 

07.282.377/0001-20 5.890,18
Energisa Sul-Suldeste Distrib. De Energia
26Abr2019 54453 26Abr2019 2019Pd00454 

30.254.010/0001-14 2.511,00
Vlaudisnei Manoel da Silva
26Abr2019 55001 26Abr2019 2019Pd00588 

02.430.968/0001-83 9.471,00
Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda
29Abr2019 55316 27Abr2019 2019Pd00381 

03.166.081/0001-92 690,00
Probrach Com.de Suprimentos P/Informatica
29Abr2019 55317 27Abr2019 2019Pd00392 

01.546.203/0001-40 3.094,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
29Abr2019 55318 27Abr2019 2019Pd00393 

67.954.024/0001-50 5.979,75
Maravilha Ind. E Comércio de Linguiça Ltd
29Abr2019 55319 28Abr2019 2019Pd00414 

01.546.203/0001-40 3.094,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
29Abr2019 55320 29Abr2019 2019Pd00415 

01.546.203/0001-40 6.188,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
29Abr2019 55321 28Abr2019 2019Pd00416 

69.037.240/0001-67 2.905,05
Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me
29Abr2019 55322 28Abr2019 2019Pd00417 

10.637.104/0001-65 2.219,60
Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me
29Abr2019 55323 28Abr2019 2019Pd00418 

29.684.471/0001-48 6.331,97
L.b.k. Okaeda
29Abr2019 55324 28Abr2019 2019Pd00419 

29.684.471/0001-48 1.131,00
L.b.k. Okaeda
29Abr2019 55325 28Abr2019 2019Pd00420 

24.803.547/0001-93 1.510,50
* Bec * Ecoforest Ind e com de Plasticos Ltda Me
29Abr2019 55326 28Abr2019 2019Pd00421 

24.419.068/0001-78 2.179,20
* Bec * Jrz Higiene e Limpeza Ltda Me
29Abr2019 55327 28Abr2019 2019Pd00422 

14.377.164/0001-47 449,50
* Bec * Pany Comercial Ltda - Me
29Abr2019 55328 28Abr2019 2019Pd00423 

16.859.246/0001-53 1.246,00
* Bec * Mm Comercial de Produtos para Limpeza Ltd
29Abr2019 55329 28Abr2019 2019Pd00424 

08.170.178/0001-92 1.500,00
* Bec * Dv Comércio e Representação Comercial Ltd
29Abr2019 55330 29Abr2019 2019Pd00425 

15.657.876/0001-82 325,22
* Bec * Hopemix Suprimentos e Serviços Ltda Epp
29Abr2019 55331 29Abr2019 2019Pd00426 

15.657.876/0001-82 136,70
* Bec * Hopemix Suprimentos e Serviços Ltda Epp
29Abr2019 55332 27Abr2019 2019Pd00427 

10.314.202/0001-61 894,50
Mariana Pinheiro Sanches da Silva -Me
29Abr2019 55333 29Abr2019 2019Pd00436 

29.018.283/0001-80 25.811,55
Jurandi Rodrigues do Nascimento-Me
29Abr2019 55334 29Abr2019 2019Pd00438 

31.028.246/0001-03 4.996,60
Vitor Loli Comércio de Produtos Alimentic
29Abr2019 55335 28Abr2019 2019Pd00458 

30.254.010/0001-14 14.113,30
Vlaudisnei Manoel da Silva
29Abr2019 55336 29Abr2019 2019Pd00460 

59.652.487/0001-30 3.808,00
Pilar Comércio de Cereais
29Abr2019 55337 29Abr2019 2019Pd00589 

02.430.968/0001-83 16.443,00
Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda
30Abr2019 56357 30Abr2019 2019Pd00435 

59.652.487/0001-30 960,00
Pilar Comércio de Cereais
30Abr2019 56358 30Abr2019 2019Pd00437 

59.652.487/0001-30 16.848,00
Pilar Comércio de Cereais
30Abr2019 56359 30Abr2019 2019Pd00489 

01.546.203/0001-40 190,40
A.a. Ribeiro Netto- Epp
30Abr2019 56360 30Abr2019 2019Pd00499 

21.249.311/0001-69 284,76
Comercial Taquarussu Ltda Epp
30Abr2019 56361 30Abr2019 2019Pd00500 

21.249.311/0001-69 907,20
Comercial Taquarussu Ltda Epp
30Abr2019 56362 30Abr2019 2019Pd00541 

01.546.203/0001-40 3.094,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
30Abr2019 56363 30Abr2019 2019Pd00547 

08.201.770/0013-48 20.254,00
Bello Alimentos Ltda.
30Abr2019 56364 30Abr2019 2019Pd00570 

19.079.553/0001-00 1.840,00
Preg.el Cs Comércio de Cereais Eireli Me
30Abr2019 56365 30Abr2019 2019Pd00571 

19.079.553/0001-00 14.265,00
Preg.el Cs Comércio de Cereais Eireli Me
30Abr2019 56366 30Abr2019 2019Pd00576 

24.684.591/0001-21 687,00
M A Bezerra Produtos Alimenticios - Me
30Abr2019 56620 30Abr2019 2019Pd00611 096.733.598-

14 430,00

17Abr2019 49747 17Abr2019 2019Pd00363 
21.249.311/0001-69 907,20

Comercial Taquarussu Ltda Epp
17Abr2019 49748 17Abr2019 2019Pd00391 

14.155.601/0001-88 2.752,00
Barros Comércio de Rações Eireli
17Abr2019 49749 17Abr2019 2019Pd00467 140.777.998-

21 225,00
Sandro Rogerio Rampazzo
18Abr2019 50460 18Abr2019 2019Pd00326 

48.066.047/0001-84 612,50
Imprensa Oficial do Estado S.a. - Imesp
18Abr2019 50461 18Abr2019 2019Pd00339 

11.325.676/0001-71 740,00
* Bec * Bangues Comércio e Representações Ltda
18Abr2019 50462 18Abr2019 2019Pd00340 

08.103.754/0001-89 7.274,20
* Bec * Ind. Dist. Prod. Limpeza D. Prado Eirelli
18Abr2019 50463 18Abr2019 2019Pd00344 

29.501.933/0001-44 4.770,00
Jeferson Luiz dos Santos Goncalves - Me
18Abr2019 50464 18Abr2019 2019Pd00345 

14.155.601/0001-88 12.143,20
Barros Comércio de Rações Eireli
18Abr2019 50465 18Abr2019 2019Pd00346 

59.652.487/0001-30 1.856,00
Pilar Comércio de Cereais
18Abr2019 50466 18Abr2019 2019Pd00347 

01.546.203/0001-40 3.094,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
18Abr2019 50467 18Abr2019 2019Pd00394 

59.652.487/0001-30 7.270,00
Pilar Comércio de Cereais
18Abr2019 50468 18Abr2019 2019Pd00459 

01.546.203/0001-40 190,40
A.a. Ribeiro Netto- Epp
18Abr2019 50469 18Abr2019 2019Pd00494 

02.430.968/0001-83 2.625,70
Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda
18Abr2019 50964 22Abr2019 2019Pd00290 

43.776.517/0001-80 16.472,72
Cia. Saneamento Bas. Do Est. São Paulo Sa
22Abr2019 51350 19Abr2019 2019Pd00348 

27.781.631/0001-41 1.549,00
* Bec * J.m. Do Vale Ltda
22Abr2019 51351 21Abr2019 2019Pd00368 

10.637.104/0001-65 2.219,60
Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me
22Abr2019 51352 19Abr2019 2019Pd00369 

69.037.240/0001-67 3.684,08
Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me
22Abr2019 51353 20Abr2019 2019Pd00370 

01.546.203/0001-40 3.094,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
22Abr2019 51354 19Abr2019 2019Pd00371 

59.652.487/0001-30 25.932,60
Pilar Comércio de Cereais
22Abr2019 51355 19Abr2019 2019Pd00372 

59.652.487/0001-30 7.020,00
Pilar Comércio de Cereais
22Abr2019 51356 21Abr2019 2019Pd00373 

24.684.591/0001-21 6.870,00
M A Bezerra Produtos Alimenticios - Me
22Abr2019 51357 20Abr2019 2019Pd00374 

17.055.604/0001-38 341,20
* Bec * Bruna Bezerra da Silva Eletrônica Me
22Abr2019 51358 20Abr2019 2019Pd00375 

09.507.172/0001-20 500,00
* Bec * Hba Indústria e Comércio de Plásticos Ltd
22Abr2019 51359 22Abr2019 2019Pd00376 

01.546.203/0001-40 6.188,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
22Abr2019 51360 21Abr2019 2019Pd00379 

01.546.203/0001-40 3.094,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
22Abr2019 51361 19Abr2019 2019Pd00412 

01.546.203/0001-40 285,60
A.a. Ribeiro Netto- Epp
22Abr2019 51362 22Abr2019 2019Pd00509 140.777.998-

21 1.500,00
Sandro Rogerio Rampazzo
23Abr2019 52680 23Abr2019 2019Pd00411 

01.546.203/0001-40 190,40
A.a. Ribeiro Netto- Epp
23Abr2019 52681 23Abr2019 2019Pd00511 

02.430.968/0001-83 9.919,00
Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda
23Abr2019 52682 23Abr2019 2019Pd00512 

02.430.968/0001-83 10.360,00
Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda
24Abr2019 53025 24Abr2019 2019Pd00377 

29.684.471/0001-48 894,00
L.b.k. Okaeda
24Abr2019 53026 24Abr2019 2019Pd00383 

27.249.577/0001-98 1.066,65
Fabiana da Silva Marquesi - Me
24Abr2019 53027 24Abr2019 2019Pd00403 

08.528.442/0001-17 5.260,80
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
24Abr2019 53028 24Abr2019 2019Pd00404 

59.652.487/0001-30 6.252,50
Pilar Comércio de Cereais
24Abr2019 53029 24Abr2019 2019Pd00406 

59.652.487/0001-30 800,00
Pilar Comércio de Cereais
24Abr2019 53030 24Abr2019 2019Pd00525 

02.430.968/0001-83 2.695,00
Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda
24Abr2019 53505 24Abr2019 2019Pd00551 

02.558.157/0001-62 551,02
Telefonica Brasil S A
24Abr2019 53506 24Abr2019 2019Pd00553 

02.558.157/0001-62 578,68
Telefonica Brasil S A
24Abr2019 53557 24Abr2019 2019Pd00572 190.425.928-

69 37,14
Paulo Henrique Rodrigues Ribeiro
25Abr2019 53692 25Abr2019 2019Pd00378 

01.546.203/0001-40 3.094,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
25Abr2019 53693 25Abr2019 2019Pd00384 

21.249.311/0001-69 3.506,52
Comercial Taquarussu Ltda Epp
25Abr2019 53694 25Abr2019 2019Pd00385 

21.249.311/0001-69 1.827,46
Comercial Taquarussu Ltda Epp
25Abr2019 53695 25Abr2019 2019Pd00386 

21.249.311/0001-69 3.601,97
Comercial Taquarussu Ltda Epp
25Abr2019 53696 25Abr2019 2019Pd00387 

21.249.311/0001-69 1.652,86
Comercial Taquarussu Ltda Epp
25Abr2019 53697 25Abr2019 2019Pd00390 

01.546.203/0001-40 3.094,00
A.a. Ribeiro Netto- Epp
25Abr2019 53698 25Abr2019 2019Pd00396 

20.902.434/0001-94 6.237,00
Spoljaric Comercial do Brasil Ltda-Me
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